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MOÇÃO  07/2000 
 

 

 

Aos Exmos. Srs.  Antônio Carlos Magalhães – Presidente do 

Senado Federal e Michel Temer – Presidente da Câmara dos 

Deputados. 

 

 

Assunto:   Manifestação de APOIO  deste Legislativo, ao Projeto 

de Lei nº 2239/99, de autoria do Nobre Deputado Federal, 

ANTÔNIO DO VALLE, que dispõe sobre a modificação da Lei nº 

9612, de 19 de fevereiro de 1998 - “institui o serviço de 

radiodifusão comunitária”, prevendo a autorização para execução 

de serviço de radiodifusão comunitária pelas Câmaras Municipais. 

 

COM CÓPIA: ao Exmo. Sr. Pimenta da Veiga, Ministro de Estado 

das Comunicações. 
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As Câmaras Municipais por não disporem de condições financeiras 

para manter uma emissora de rádio, pelos elevados custos de 

operação e taxas de concessão; têm dificuldades para divulgar seus 

trabalhos legislativos e a prestação de serviços à comunidade nas 

áreas da educação política e noções de cidadania. 

 

O autor do projeto entende que, assim como a Câmara Federal e o 

Senado possuem suas emissoras de rádio, o mesmo direito deveria  

ser garantido ao Poder Legislativo das pequenas cidades, impedidos 

de operar emissoras comunitárias de rádio. 

 

Para o Deputado Antônio do Valle, a preocupação não é com as 

grandes cidades que possuem várias emissoras  em funcionamento, 

mas com cerca de 5  mil municípios que muitas vezes  têm os 

serviços de rádio restritos a um ou dois grupos. 

 

Assim, diante do exposto, vimos formular através desta MOÇÃO, o 

nosso veemente apoio à iniciativa do Nobre Deputado Federal 

ANTÔNIO DO VALLE, manifestando nossa posição favorável à 

aprovação do projeto de lei em apreço. 

     

Casa do Poder Legislativo,  26 de setembro de 2000. 

 

    
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO e CULTURA, SANEAMENTO e 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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JOÃO SOARES SOUZA LIMA - Presidente 

vereador - PDT 

 
 

 

MARÇAL ALVES DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 

vereador – PMDB 

 

 

 

ADÍLSON LEITÃO – Membro 

vereador – PMDB 

 

 

 

LUÍS CARLOS FERREIRA – Membro 

(Véio) 

vereador – PRTB 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO MARCOLINO – Membro 

vereador - PL 

 

 
 
 


























